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DECRETO Nº 115 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a Programação Financeira, 

estabelece o cronograma de execução 

mensal de desembolso e as metas 

bimestrais de arrecadação da receita para 

o exercício financeiro de 2023 e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 58, incisos V e VII da Lei Orgânica do Município de Rio Branco, 

 
Considerando o disposto no art. 48, da Lei Complementar nº 178, de 05 

de agosto de 2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 
Considerando a Lei Complementar nº 211, de 18 de janeiro de 2023 – Lei 

Orçamentária Anual; 

 
Considerando os arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 

de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a necessidade de 

manutenção do equilíbrio fiscal do Município;  

 
    Considerando o OFÍCIO N° SEFIN-OFI-2023/00073, de 26 de janeiro de 2023, 

da Secretaria Municipal de Finanças, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2023/00346, de 26 de 

janeiro de 2023, da Secretaria Municipal da Casa Civil,  

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Ficam estabelecidas as metas bimestrais de arrecadação da receita 

total do Município, para o exercício financeiro de 2023, conforme discriminação 

constante do Anexo II, deste Decreto. 

 
Parágrafo único. As metas bimestrais de arrecadação de que trata o caput 

deste artigo, serão avaliadas ao final de cada bimestre pela Secretaria Municipal de 

Finanças e o respectivo resultado enviado à Secretaria Municipal de Planejamento. 
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Art. 2º O empenho das dotações orçamentárias aprovadas no Orçamento 

de 2023 financiadas com recursos do Tesouro Municipal, bem como o pagamento das 

despesas, têm como limite os valores constantes do Anexo I deste Decreto. 

 
Parágrafo único. O limite de que trata o caput não se aplica: 

 

 
I - a recursos de doações, convênios e de programas para as áreas de 

saúde, educação e assistência social; 

 
II - às despesas que constituam obrigações constitucionais e legais; 

III - às despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida; 

IV – às transferências financeiras fundo a fundo; e 

V – os empenhos globais e estimativos, conforme §§ 2º e 3º do art. 60 da 

Lei nº 4.320/1964. 

 
Art. 3º As unidades orçamentárias deverão efetuar seus empenhos 

considerando a necessidade de adoção de medidas de racionalização de custos e de 

maximização do uso de recursos disponíveis, devendo as despesas ser empenhadas no 

montante de recursos necessários ao respectivo atendimento anual. 

 
Art. 4º A programação financeira estabelecida neste Decreto será 

reavaliada, caso as receitas previstas no Anexo II não se realizem em decorrência de 

riscos fiscais. 

 
Art. 5º Na programação da despesa, não se poderá fixar despesas sem 

que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as 

unidades executoras, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente 

reconhecidos, na forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal. 
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Art. 6º Em decorrência do disposto neste Decreto, fica vedada aos órgãos, 

aos fundos e às entidades do Poder Executivo municipal constantes dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social do Município, de acordo com o disposto no art. 167, caput, 

inciso II, da Constituição, a realização de despesas ou a assunção de compromissos  

que não sejam compatíveis com os limites e os cronogramas estabelecidos. 

 
Art. 7º A criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental 

que acarrete aumento de despesa, será acompanhado da estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor, e nos dois 

subsequentes, além de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

 
Parágrafo Único. As propostas de atos que resultem em criação ou 

aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, além de atender ao disposto no 

art. 17 da Lei Complementar n º 101/2000, deverão, previamente a sua edição, ser 

encaminhadas à Secretaria Municipal de Planejamento e à Secretaria Municipal de 

Finanças, para que se manifestem, conjuntamente, sobre a adequação orçamentária e 

financeira dessas despesas. 

 
Art. 8º Fica delegada a competência à Secretária Municipal de 

Planejamento, vedada a subdelegação, para a transposição, o remanejamento ou a 

transferência, total ou parcial, das dotações orçamentárias aprovadas pela Lei 

Complementar nº 211, de 18 de janeiro de 2023 – Lei Orçamentária Anual, e em créditos 

adicionais, em decorrência da extinção, da transformação, da transferência, da 

incorporação ou do desmembramento de órgãos e entidades, além de alterações de 

suas competências ou atribuições. 

 
Art. 9º São responsáveis pela implementação das ações necessárias ao 

cumprimento deste Decreto, os Secretários Municipais, o Chefe do Gabinete do Prefeito, 

o Chefe do Gabinete Militar, o Coordenador Municipal da Defesa Civil, a Auditora - 
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Chefe da Controladoria-Geral, a Procuradora Geral e os dirigentes dos Fundos, 

Fundação, Empresa e Autarquias Municipais. 

 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 18 de janeiro de 2023. 

 
                       Rio Branco – Acre, 03 de fevereiro 2023, 135º da República, 121º do 

Tratado de Petrópolis, 62º do Estado do Acre e 140º do Município de Rio Branco. 

 
 
 

Tião Bocalom  
Prefeita de Rio Branco 

 
 
 
PUBLICADO NO D.O.E. Nº 13.472 DE 09/02/2023 – PÁG. 155/157. 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 2023 

RECURSOS PRÓPRIOS - FONTE 01 

 
   Obs.: Estão excluídos os valores transferidos para a Câmara de Vereadores. 

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

002 - Gabinete do Prefeito - GABPREF 83.385,84                          86.423,91                          89.449,92                          98.968,45                          83.451,11                          108.803,76                       550.483,00                       

003 - Gabinete da Vice Prefeita 15.147,76                          15.699,65                          16.249,35                          17.978,48                          15.159,62                          19.765,15                          100.000,00                       

004 - Gabinete Militar - GABMIL 455.947,55                       472.559,48                       489.105,51                       541.152,13                       456.304,46                       594.930,87                       3.010.000,00                   

005 - Controladoria Geral do Município - CGM 24.993,80                          25.904,42                          26.811,43                          29.664,49                          25.013,37                          32.612,49                          165.000,00                       

006 - 001- Secretaria Municipal da Casa Civil 2.680.439,92                   2.778.098,68                   2.875.370,07                   3.181.343,49                   2.682.538,10                   3.497.499,75                   17.695.290,00                

006.011 - Coord. Munic. Defesa Civil - COMDEC 176.487,30                       182.917,41                       189.322,02                       209.468,12                       176.625,45                       230.284,69                       1.165.105,00                   

007 - Procuradoria Geral do Município - PGM 4.007.452,39                   4.153.459,33                   4.298.887,14                   4.756.339,62                   4.010.589,33                   5.229.016,19                   26.455.744,00                

008 - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA 28.418.516,36                29.453.912,46                30.485.201,69                33.729.188,02                28.440.761,69                37.081.134,77                187.608.715,00             

009 - Sec. Municipal de Finanças - SEFIN 2.291.780,53                   2.375.278,93                   2.458.446,13                   2.720.053,90                   2.293.574,48                   2.990.368,03                   15.129.502,00                

009.199 - Tesouro Municipal 10.295.212,25                10.670.306,52                11.043.912,99                12.219.116,06                10.303.271,09                13.433.430,09                67.965.249,00                

010- Sec. Munic de Planejamento - SEPLAN 1.214.092,90                   1.258.326,98                   1.302.385,61                   1.440.974,86                   1.215.043,26                   1.584.176,38                   8.015.000,00                   

010.999 - Reserva de Compigencia -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           5.040.370,00          5.040.370,00                   

011 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

011.201- Serv. de Água e Esgoto - SAERB 4.544.327,76                   4.709.895,13                   4.874.805,79                   5.393.542,84                   4.547.884,95                   5.929.543,54                   30.000.000,00                

011.602 - Fundo Municipal de Saúde 31.209.501,14                32.346.583,57                33.479.155,80                37.041.734,29                31.233.931,19                40.722.876,00                206.033.782,00             

013.001 - Sec. Munic de Educação - SEME 22.834.349,32                23.666.292,68                24.494.936,17                27.101.487,34                22.852.223,50                29.794.784,98                150.744.074,00             

013.301 - Fund Munic de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 1.780.619,09                   1.845.493,91                   1.910.111,40                   2.113.369,87                   1.782.012,92                   2.323.392,81                   11.755.000,00                

013.609 - Fundo Municipal da  Cultura - FMC 320.678,06                       332.361,60                       343.998,80                       380.604,34                       320.929,08                       418.428,12                       2.117.000,00                   

013.614 - Fundo Munic de Esporte e Lazer - FMEL 227.216,39                       235.494,76                       243.740,29                       269.677,14                       227.394,25                       296.477,18                       1.500.000,00                   

014 - Secretaria Municipal de Agropecuária – SEAGRO 7.578.425,89                   7.854.537,16                   8.129.553,24                   8.994.633,94                   7.584.358,10                   9.888.504,67                   50.030.013,00                

015 - Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI 11.135.875,17                11.541.598,02                11.945.711,60                13.216.876,72                11.144.592,06                14.530.346,43                73.515.000,00                

016 - Sec. Munic de Meio Ambiente - SEMEIA 4.098.898,66                   4.248.237,34                   4.396.983,67                   4.864.874,78                   4.102.107,18                   5.348.337,39                   27.059.439,00                

016.606 - Fundo Munic de Meio Ambiente 57.561,48                          59.658,67                          61.747,54                          68.318,21                          57.606,54                          75.107,55                          380.000,00                       

017- Sec. Munic da Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA 15.147.759,19                15.699.650,44                16.249.352,64                17.978.476,12                15.159.616,49                19.765.145,12                100.000.000,00             

017.202 - Sup. de Transp. e Trânsito - RBTRANS 6.816.491,63                   7.064.842,70                   7.312.208,69                   8.090.314,25                   6.821.827,42                   8.894.315,30                   45.000.000,00                

017.501 - Emp. Municipal de Urbanização - EMURB 3.786.939,80                   3.924.912,61                   4.062.338,16                   4.494.619,03                   3.789.904,12                   4.941.286,28                   25.000.000,00                

017.613 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS 1.514.775,92                   1.569.965,04                   1.624.935,26                   1.797.847,61                   1.515.961,65                   1.976.514,51                   10.000.000,00                

020 - Sec Munic de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH 2.881.175,60                   2.986.147,93                   3.090.703,89                   3.419.591,38                   2.883.430,91                   3.759.424,29                   19.020.474,00                

020.604 - Fundo Munic da Criança e Adolescentes 74.362,32                          77.071,62                          79.770,18                          88.258,68                          74.420,53                          97.029,67                          490.913,00                       

020.605 - Fundo munic de Assistência Social 2.719.824,39                   2.818.918,08                   2.917.618,72                   3.228.087,88                   2.721.953,41                   3.548.889,52                   17.955.292,00                

022 - Ouvidoria Geral do Município 6.059,10                             6.279,86                             6.499,74                             7.191,39                             6.063,85                             7.906,06                             40.000,00                          

023 - Corregedoria Geral do Município 6.059,10                             6.279,86                             6.499,74                             7.191,39                             6.063,85                             7.906,06                             40.000,00                          

024 - Sec Munic de Desenv Econ, Turismo, Tecnologia e Inovação - SDTI 1.079.642,30                   1.118.977,83                   1.158.157,34                   1.281.398,99                   1.080.487,42                   1.408.742,14                   7.127.406,00                   

024.011 - Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI 3.029.551,84                   3.139.930,09                   3.249.870,53                   3.595.695,22                   3.031.923,30                   3.953.029,02                   20.000.000,00                

Total 170.513.550,75             176.726.016,67             182.913.841,08             202.378.039,03             170.647.024,66             227.530.378,81             1.130.708.851,00        

ÓRGÃO
BIMESTRE

Total
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ANEXO II 

METAS DE ARRECADAÇÃO BIMESTRAL -2023 

RECURSOS PRÓPRIOS - FONTE 01 

 
ESPECIFICAÇÃO 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIAS 37.482.751,72 38.848.392,85 40.208.617,21 44.487.290,05 37.512.092,31 48.908.357,86 247.447.502,00 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 107.328,54 111.238,93 115.133,81 127.385,41 107.412,55 140.044,75 708.544,00 

RECEITA PATRIMONIAL 2.470.675,26 2.560.691,49 2.650.350,66 2.932.379,35 2.472.609,25 3.223.793,99 16.310.500,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 2.892.705,31 2.998.097,72 3.103.072,09 3.433.275,69 2.894.969,65 3.774.468,53 19.096.589,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 165.821.060,34 171.862.560,75 177.880.097,77 196.808.645,84 165.950.861,08 216.367.139,23 1.094.690.365,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 349.100,26 361.819,33 374.487,94 414.337,89 349.373,52 455.514,06 2.304.633,00 

DEDUÇÃO DA RECEITA (30.229.394,47) (31.330.767,83) (32.427.772,64) (35.878.471,51) (30.253.057,31) (39.444.010,24) (199.563.474,00) 

TOTAL 178.894.226,96 185.412.033,22 191.903.986,85 212.324.842,73 179.034.261,06 233.425.308,18 1.180.994.659,00 

 


